
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 852, DE 13 DE AGOSTO DE 2019 
 
 
Altera a Resolução Normativa nº 846/2019, que 
aprova procedimentos, parâmetros e critérios para a 
imposição de penalidades aos agentes do setor de 
energia elétrica e dispõe sobre diretrizes gerais da 
fiscalização da Agência 

 
 
Voto 
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo 
com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, no art. 1º, §§ 4º e 10, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e no que consta dos Processos nº 
48500.006118/2009-83, nº 48500.007207/2009-47, nº 48500.000857/2008-81, nº 48500.004650/2009-
66, nº 48500.003095/2009-55, nº 48500.002790/2013- 86 e nº 48500.006177/2013-38, resolve: 

 
Art. 1º O Art. 21 da Resolução Normativa nº 846, de 11 de junho de 2019, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

“Art. 21 ......................................................... 
...................................................................... 
 
§ 8º Tratando-se das entidades responsáveis pela operação do sistema ou pela 
comercialização de energia elétrica, a base de cálculo das multas será o orçamento anual 
mais recente da entidade. 

 
§ 9º Tratando-se da entidade responsável pela gestão dos recursos provenientes de 
encargos setoriais, a base de cálculo das multas será o valor anual homologado mais 
recente dos Custos Administrativos, Financeiros e Tributários – CAFT da respectiva conta 
setorial. 
 
§ 10 Nos casos de infrações cometidas por concessionárias que tenham, posteriormente, 
passado por processo de agrupamento de concessões, será considerada como base de 
cálculo a ROL da concessionária agrupada proporcionalizada pela relação entre a ROL da 
concessionária infratora antes do agrupamento e a ROL das concessionárias agrupadas 
antes do agrupamento. 
.....................................................................” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2019852_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2019852_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2019846.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2019846.pdf


 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 27.08.2019, seção 1, p. 643, v. 157, n. 165. 
 


